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CONTRATO Nº 123/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE ARAUJO 
GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 
6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à Rua Tenente 
Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma 
NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida à Rua ROD. PE-
160, KM 10, nº 286, Bairro Palestina, Cidade Santa Cruz do Capibaribe, CEP: 55.190-000, 
CNPJ nº. 07.253.536/0001-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor (a) JOSE DA SILVA NEVES NETO, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 4.080.400, CPF nº. 869.230.054-34, e de acordo com o que consta 
no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 018/2023, tem 
entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá 
pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente 
os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
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integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), o que corresponde ao fornecimento do 
item de nº 167, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Item Produtos Quant. Unid. Marca 
Valor 

Unitário/Item 
Valor 

Total/Item 
167 Torneira 03 vias 6000 Un ABL 0,55 3.300,00 

Total Global R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
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fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
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eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
     

 
NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

JOSE DA SILVA NEVES NETO 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 113/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma MEDICAL MERCANTIL DE 
APARELHAGEM MEDICA LTDA, estabelecida à Av. Agamenon Magalhães, nº 
3158, Bairro Espinheiro, CEP 52.020-000, Cidade Recife, Estado PE, Inscrição 
Estadual nº. 000503185, CNPJ nº. 10.779.833/0001-56, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) ANA PAULA 
TAVARES DE OLIVEIRA, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 2123925 
SDS/PE, CPF nº. 457.952.144-00, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório 
nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 018/2023, tem entre si justo e 
acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
 

 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
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DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 8.665,00 (oito mil e seiscentos e sessenta e cinco 
reais), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 13, 17, 23, 67, 87, 169, 
licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Item Produtos Quant. Unid. Marca 
Valor 

Unitário/Item 
Valor 

Total/Item 
13 Máscara N95 descartável 2000 Un Cremer 0,54 1.080,00 

17 

Nebulizador completo, kit com: 01 
nebulizador, 01 tubo, 01 máscara infantil, 
01 máscara adulto, 01 câmara de 
nebulização, 05 filtros e 01 material de 
instruções. 

30 Kit Omron 99,99 2.999,70 

23 
Papagaio 26x15 cm c/ capacidade p/ 1000 
ml Inox 

5 Un Fortinox 136,94 684,70 

67 Pinça hemostática kocher reta 20 cm 20 Un Abc 78,49 1.569,80 

87 
Saco de lixo p/ resíduos infectantes, branco 
leitoso, 30l 

80 
Pct c/ 100 

uns 
Rava 19,69 1.575,20 

169 
Umidificador para oxigênio com tampa de 
rosca - 250 ml 

40 Un Protec 18,89 755,60 

Total Global R$ 8.665,00 (oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 
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 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 
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Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.:smsalagoinha@hotmail.com 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Foro 
 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 
 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA ANA PAULA 
TAVARES DE OLIVEIRA  

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                              CPF: 
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CONTRATO Nº 114/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: DIGNA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma DIGNA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, estabelecida à Rua Paula Batista, nº 174, Bairro Casa 
Amarela, Cidade Recife, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 0.867.041-25, CNPJ nº. 
35.900.411/0001-18, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor (a) FRANCISCO ALVES DE AMORIM, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 3.780.897 – SDS/PE, CPF nº. 368.231.394-04, e de acordo 
com o que consta no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão 
Eletrônico nº 018/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular 
de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 13.320,80 (treze mil e trezentos e vinte reais e 
oitenta centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 27, 28, 31, 33, 35, 
36, 38, 39, 40, 42, 44, 50, 74, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 109, 110, 114, 125, 126, 127, 128, 
129, 157, 158, 165, 166, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 
Item Produtos Quant. Unid. Marca 

Valor 
/Item 

Valor 
Total/Item 

27 Papel para ECG Tamanho: 210 mm x 30m sensível 50 Un Tecnoprint 24,00 1.200,00 

28 Papel para ECG Tamanho: 80 mm x 30m sensível 120 Un Tecnoprint 9,00 1.080,00 

31 Pinça Backhaus 18 cm 10 Un ABC 57,00 570,00 
33 Pinça Collin para instrumental 25CM 5 Un ABC 132,00 660,00 
35 Pinça dissecção com dente 14cm 15 Un ABC 17,00 255,00 
36 Pinça dissecção com dente 16cm 15 Un ABC 18,00 270,00 
38 Pinça dissecção com dente 20cm 20 Un ABC 28,56 571,20 
39 Pinça dissecção com dente 22cm 20 Un ABC 23,98 479,60 
40 Pinça dissecção sem dente 15cm 15 Un ABC 13,50 202,50 
42 Pinça Ginecológica Cheron estéril descartável 350 Un Kolplast 2,19 766,50 
44 Pinça Hemostática Allis 18CM 10 Un ABC 65,00 650,00 
50 Pinça Hemostática Crile reta 14 cm 20 Un ABC 30,00 600,00 
74 Porta agulha Hegar 22CM 5 Un ABC 51,00 255,00 
95 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 2 60 Un Wiltex 4,00 240,00 
96 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 2,5 30 Un Wiltex 4,00 120,00 
97 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 3 30 Un Wiltex 4,00 120,00 
98 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 3,5 30 Un Wiltex 4,00 120,00 
99 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 4 30 Un Wiltex 4,00 120,00 
100 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 4,5 30 Un Wiltex 4,00 120,00 
109 Sonda endotraqueal semcuff Nº 2 30 Un Wiltex 3,90 117,00 
110 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 2,5 30 Un Wiltex 3,90 117,00 
114 Sonda endotraqueal semcuff Nº 4,5 30 Un Wiltex 3,60 108,00 
125 Sonda Nasoenteral Nº 06 50 Un Solumed 11,00 550,00 
126 Sonda Nasoenteral Nº 08 50 Un Solumed 11,00 550,00 

127 Sonda Nasoenteral Nº 10 50 Un Solumed 11,00 550,00 

128 Sonda Nasoenteral Nº 12 50 Un Solumed 11,00 550,00 
129 Sonda Nasoenteral Nº 14 50 Un Solumed 12,00 600,00 
157 Tesoura cirúrgica mayo curva r/r 15 cm 15 Un ABC 39,39 590,85 
158 Tesoura cirúrgica mayo reta r/r 17 cm 15 Un ABC 45,21 678,15 
165 Tesoura Metzenbaum curva 15 cm 10 Un ABC 25,50 255,00 
166 Tesoura Metzenbaum reta 15 cm 10 Un ABC 25,50 255,00 

Total Global R$ 13.320,80 (Treze mil trezentos e vinte reais e oitenta centavos). 
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 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
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 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 
do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
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 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 
CONTRATANTE 

 
 

 
DIGNA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

FRANCISCO ALVES DE AMORIM 
 CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 115/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: SO MEDICA FARMA LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE ARAUJO 
GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 
6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à Rua Tenente 
Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma SO 
MEDICA FARMA LTDA, estabelecida à Rua Augusto Cavalcante , nº 137, Bairro 
Centro, Cidade Arcoverde, Estado PE, CEP: 56.506-640, CNPJ nº. 43.488.437/0001-29, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
VINICIUS FREIRE LIMA, portador da Cédula de Identidade nº. 7.381.223, CPF nº. 
077.798.314-18, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
relativo ao Pregão Eletrônico nº 018/2023, tem entre si justo e acertado o presente 
instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente 
os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
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integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
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DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 49.903,30 (quarenta e nove mil e novecentos e três reais e trinta centavos), o 
que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 1, 3, 5, 18, 20, 21, 24, 25, 49, 54, 55, 58, 
61, 81, 83, 85, 101, 102, 103, 104, 111, 112, 113, 115, 117, 140, 150, 152, 162, 172, 173, 
176, 177, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 
Item Produtos Quant. Unid. Marca 

Valor 
Unitário/Item 

Valor 
Total/Item 

1 Fenoterol 5mg/ml 300 Un Boehringer 24,40 7.320,00 
3 Kit de Lâmina de bisturi elétrico 5 Kit Wem Equipamentos 245,00 1.225,00 

5 
Par de Luvas Plumbíferas - Luva tipo de escudo, com 
equivalência em chumbo de 0,50mm.Tamanho: 
Comprimento 460mm, Largura 160mm 

1 Par N Martins 540,00 540,00 

18 Numerador Radiográfico de Chumbo 1 Un Konex 137,40 137,40 

20 
Óculos Plubinfero - Óculos de proteção, plumbíferos com 
equivalência de 0,75mmpb frontal e 0,50mmpb lateral. 

1 Un Konex 1.300,00 1.300,00 

21 Óleo dersani frasco c/ 200ml 2000 Un Megalabs 7,30 14.600,00 
24 Papel grau cirúrgico, tamanho: 100 mm x 100m 80 Un Zermatt 40,50 3.240,00 
25 Papel grau cirúrgico, tamanho: 150 mm x 100m 80 Un Zermatt 62,00 4.960,00 
49 Pinça Hemostática Crile curva 20 cm 20 Un Golgran 65,00 1.300,00 
54 Pinça Hemostática Faure Curva 16CM 5 Un Golgran 101,00 505,00 
55 Pinça Hemostática Guyon G 18CM 5 Un Golgran 143,00 715,00 
58 Pinça Hemostática Kelly curva 20 cm 20 Un Golgran 70,00 1.400,00 
61 Pinça Hemostática Kelly reta 20 cm 20 Un Golgran 67,00 1.340,00 
81 Protetor de Tireóide 1 Un N Martins 309,00 309,00 
83 Protetor Gonôdas 1 Un N Martins 190,00 190,00 
85 Revelador para Raio-x 20 Un Lysanda 26,68 533,60 
101 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 5 60 Un Cirúrgica Fernandes 3,99 239,40 
102 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 6 60 Un Cirúrgica Fernandes 3,99 239,40 
103 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 7 120 Un Cirúrgica Fernandes 3,99 478,80 
104 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 7,5 120 Un Cirúrgica Fernandes 3,99 478,80 
111 Sonda endotraqueal semcuff Nº 3 30 Un Labor Import 3,99 119,70 
112 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 3,5 30 Un Labor Import 3,99 119,70 
113 Sonda endotraqueal sem cuff Nº 4 30 Un Labor Import 3,99 119,70 
115 Sonda Foley 2 vias Nº 12 140 Un Well Lead 2,65 371,00 
117 Sonda Foley 2 vias Nº 16 400 Un Well Lead 2,30 920,00 
140 Sonda pra gastrostomia 10 Un Avanos Medical 156,00 1.560,00 
150 Suporte para avental Plubínfero 1 Un Medimplan 399,00 399,00 
152 Tentacânula 20CM 20 Un Golgran 22,50 450,00 
162 Tesoura Esmarch 18cm 2 Un Golgran 119,00 238,00 
172 Válvula de Doyen 60x150mm 5 Un Golgran 349,00 1.745,00 
173 Válvula de Doyen 60x200mm 5 Un Golgran 379,00 1.895,00 
176 Válvula maleável 22cm 2 Un Golgran 59,90 119,80 
177 Vaselina líquida frasco com 1000ml 30 Frasco VIC Pharma 26,50 795,00 

Total Global R$ 49.903,30(quarenta e nove mil novecentos e três reais e trinta centavos) 
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 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
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CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
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d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 
efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Foro 
 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 

 
 

SO MEDICA FARMA LTDA 
VINICIUS FREIRE LIMA 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                                 CPF: 
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CONTRATO Nº 116/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: AGRESTE FARMA LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma AGRESTE FARMA LTDA, estabelecida à 
AV. DR. Calado Borba, S/N – Galpão 01, Bairro Santo Antônio, Cidade Garanhuns, 
Estado PE, CEP: 55.293-970, CNPJ nº. 47.866.974/0001-16, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor JOSÉ ROMARIO 
DE GOES ARAUJO, CNH nº. 06711954029, CPF nº. 104.153.184-24, e de acordo 
com o que consta no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão 
Eletrônico nº 018/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular 
de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 46.879,75 (quarenta e seis mil e oitocentos e setenta 
e nove reais e setenta e cinco centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de 
nº 84, 86, 90, 91, 92, 93, 94, 122, 123, 124, 130, 131, 132, 134, 135, 136, 138, 139, 156, 
168, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 
Item Produtos Quant. Unid. Marca 

Valor 
/Item 

Valor 
Total/Item 

84 Pulseira de identificação do paciente 350 Un ADLIN 0,41 143,50 

86 Saco de lixo p/ resíduos infectantes, branco leitoso, 100L. 100 Pct c/ 100 uns PJ 26,95 2.695,00 

90 Seringa 10ml c/ agulha 25 x 0,7 cm 30.000 Un SR 0,19 5.700,00 

91 Seringa 20ml c/ agulha 25 x 0,7 cm 30.000 Un SR 0,31 9.300,00 

92 Seringa 3ml c/ agulha 25 x 0,7 cm 20.000 Un SR 0,15 3.000,00 

93 Seringa 5 ml c/ agulha 25 x 0,7 cm 30.000 Un SR 0,17 5.100,00 

94 Seringa p/ insulina 1ml, c/ agulha 12,7 x 0,33 mm. 120.000 Un SR 0,13 15.600,00 

122 Sonda Foley 3 vias Nº 18 50 Un TOP MED 3,99 199,50 

123 Sonda Foley 3 vias Nº 20 50 Un TOP MED 4,49 224,50 

124 Sonda Foley 3 vias Nº 22 50 Un TOP MED 4,49 224,50 

130 Sonda Nasogástrica curta Nº 10 50 Un Medsonda 0,69 34,50 

131 Sonda Nasogástrica curta Nº 12 500 Un Medsonda 0,69 345,00 

132 Sonda Nasogástrica curta Nº 14 80 Un Medsonda 0,69 55,20 

134 Sonda Nasogástrica longa Nº 12 240 Un Medsonda 0,95 228,00 

135 Sonda Nasogástrica longa Nº 14 240 Un Medsonda 1,17 280,80 

136 Sonda Nasogástrica longa Nº 16 300 Un Medsonda 1,22 366,00 

138 Sonda Nasogástrica longa Nº 20 300 Un Medsonda 1,25 375,00 

139 Sonda Nasogástrica longa Nº 22 200 Un Medsonda 1,17 234,00 

156 Termômetro infravermelho digital de testa 15 Un Medlevensohn 84,95 1274,25 
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168 Touca descartável, falso tecido com elástico 25.000 Un HMED 0,06 1.500,00 

Total Global R$ 46.879,75(quarenta e seis mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 
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CLÁUSULA OITAVA 
Transferência e Subcontratação 

 
 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
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 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE  
    

 
AGRESTE FARMA LTDA  

JOSÉ ROMARIO DE GOES ARAUJO  
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 117/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), de 
um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE ARAUJO 
GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 
6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à Rua Tenente 
Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma 
ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, estabelecida à Rua Calandra, 
nº 31, Bairro Jaçana, Cidade São Paulo, Estado SP, CEP: 02.275-000, CNPJ nº. 
04.956.527/0001-45, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor (a) LUCAS STANZIONE DOS SANTOS, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 409.393.794, CPF nº. 410.573.378-89, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
018/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, 
que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo integralmente 
os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
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integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a 
Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e legislação correlata, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 
Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
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DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$ 30.111,99 (trinta mil e cento e onze reais e noventa e nove centavos), o que 
corresponde ao fornecimento dos itens de nº 30, 32, 34, 41, 43, 45, 47, 48, 51, 52, 53, 56, 
57, 60, 62, 63, 64, 66, 69, 75, 76, 77, 78, 79, 151, 159, 160, 161, 163, 164, 170, 171, 174, 
175, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 
Item Produtos Quant. Unid. Marca Modelo 

Valor 
Unitario/Item 

Valor 
Total/Item 

30 Pinça Backhaus 11 cm 10 Un ORION Aço Inox 43,99 439,90 
32 Pinça Cheron nº20 6 Un ORION Aço Inox 55,76 334,56 
34 Pinça de Backhaus 13 cm 15 Un ORION Aço Inox 38,99 584,85 

41 Pinça dissecção sem dente Tamanho: 18 10 Un ORION Aço Inox 16,73 167,30 

43 Pinça Hemostática Allis 22CM 20 Un ORION Aço Inox 69,00 1.380,00 
45 Pinça Hemostática Allis 16CM 10 Un 6B Aço Inox 49,89 498,90 
47 Pinça Hemostática Crile curva 14 cm 20 Un 6B Aço Inox 33,27 665,40 
48 Pinça Hemostática Crile curva 18 cm 20 Un BSZ Aço Inox 62,99 1.259,80 
51 Pinça Hemostática Crile reta 18 cm 20 Un BSZ Aço Inox 61,73 1.234,60 
52 Pinça Hemostática Crile reta 20 cm 20 Un BSZ Aço Inox 69,77 1.395,40 
53 Pinça Hemostática Duval 18CM 10 Un GOLGRAN Aço Inox 149,76 1.497,60 

56 Pinça Hemostática Kelly curva 14 cm 20 Un 6B Aço Inox 26,94 538,80 

57 Pinça Hemostática Kelly curva 18 cm 20 Un 6B Aço Inox 48,91 978,20 

60 Pinça Hemostática Kelly reta 18 cm 20 Un 6B Aço Inox 47,79 955,80 

62 Pinça hemostática kocher curva 14 cm 10 Un ORION Aço Inox 49,81 498,10 

63 Pinça hemostática kocher curva 18 cm 20 Un ORION Aço Inox 68,80 1.376,00 

64 Pinça hemostática kocher curva 20 cm 20 Un GOLGRAN Aço Inox 80,30 1.606,00 

66 Pinça hemostática kocher reta 18 cm 20 Un ORION Aço Inox 69,30 1.386,00 

69 
Pinça Hemostática vascular atraumática de 
Bakey 22CM 

2 Un 6B Aço Inox 651,00 1.302,00 

75 Porta agulha Hegar 16CM 5 Un ORION Aço Inox 44,99 224,95 

76 Porta agulha Mayo com Widia 16CM 5 Un ORION Aço Inox 149,99 749,95 

77 Porta agulha mayohegar 20cm 20 Un ORION Aço Inox 52,95 1.059,00 

78 Porta agulha mayohegar com widia 18CM 10 Un ORION Aço Inox 161,76 1.617,60 

79 Porta agulha MayoHegar 18CM 10 Un ORION Aço Inox 40,89 408,90 
151 Tentacanula 16CM 5 Un GOLGRAN Aço Inox 22,50 112,50 
159 Tesoura de mayo curva 14 cm 15 Un ORION Aço Inox 54,96 824,40 
160 Tesoura de mayo curva 17 cm 15 Un ORION Aço Inox 49,92 748,80 
161 Tesoura de mayo reta 15 cm 10 Un ORION Aço Inox 49,54 495,40 
163 Tesoura Esmarch 20cm 2 Un 6B Aço Inox 90,79 181,58 
164 Tesoura Mayo reta 10 Un ORION Aço Inox 78,99 789,90 
170 Válvula de Doyen 45x60mm 5 Un ORION Aço Inox 259,99 1.299,95 
171 Válvula de Doyen 60x120mm 5 Un ORION Aço Inox 199,99 999,95 
174 Válvula de Doyen 60x60mm 5 Un ORION Aço Inox 249,99 1.249,95 
175 Válvula de Doyen 60x90mm 5 Un ORION Aço Inox 249,99 1.249,95 

Total Global R$ 30.111,99 (trinta mil cento e onze reais e noventa e nove centavos). 
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 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 
padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
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CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 
combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
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d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 
de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 
recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
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 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 
se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 
reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
     

 
 

ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 
LUCAS STANZIONE DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                                 CPF: 
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CONTRATO Nº 118/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: AUTOMX SOLUÇÕES EIRÉLI - ME 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma AUTOMX SOLUÇÕES EIRÉLI - ME, 
estabelecida à Rua Dr. Dante Glaucus Deleo, nº 16, Bairro Olímpico, Cidade São 
Caetano do Sul, Estado SP, CEP: 09.570-340, CNPJ nº. 19.031.878/0001-12, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) 
CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 173.865.847, CPF nº. 112.596.918-02, e de acordo com o que consta no 
Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 018/2023, tem 
entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se 
regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 3.664,00 (três mil e seiscentos e sessenta e quatro 
reais), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 153, 154, licitado(s) e 
ganho(s) pela CONTRATADA.  
 
Item Produtos Quant. Unid. Marca Valor /Item 

Valor 
Total/Item 

153 
Termohigrômetro digital para geladeira com temperatura 
máxima e mínima com cabo extensor e certificado do 
Inmetro. 

30 Un Exbom 77,00 2.310,00 

154 
Termômetro analógico interno (coluna de mercúrio) para 
geladeira com temperatura máxima e mínima. 

20 Un Autom 67,70 1.354,00 

Total Global R$3.664,00 (três mil seiscentos e sessenta e quatro reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 
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Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
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 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 
Assumidas 

 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Rescisão 

 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
     

 
 

AUTOMX SOLUÇÕES EIRÉLI – ME 
CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 119/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: HERICO GILMAR ALMEIDA COSTA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma H G A COSTA COMERCIO DE ARTIGOS 
ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, estabelecida à Rua Avenida José Magalhães de 
França, nº 63, Bairro Centro, Cidade Arcoverde, Estado PE, CNPJ nº. 40.069.394/0001-
59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor (a) HERICO GILMAR ALMEIDA COSTA, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 5.297.335, CPF nº. 024.588.544-78, e de acordo com o que consta no 
Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 018/2023, tem 
entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se 
regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 84.331,60 (oitenta e quatro mil e trezentos e trinta e 
um reais e sessenta centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 2, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 16, 22, 26, 71, 73, 80, 82, 88, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 
149, 178, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA.  

Item Produtos Quant. Unid. Marca Modelo 
Valor 

Unitário/Item 
Valor 

Total/Item 
2 KED – colete imobilizador tipo KED 5 Un Resgate SP ---- 265,00 1.325,00 
6 Malha Tubular ortopédica 06 30 Un MSO Rolo 5,90 177,00 
7 Malha Tubular ortopédica 10 30 Un MSO Rolo 7,90 237,00 
8 Malha Tubular ortopédica 12 30 Un MSO Rolo 9,95 298,50 
9 Malha Tubular ortopédica 15 30 Un MSO Rolo 13,50 405,00 

10 Mangueira aspiratória estéril, cristal, 2m 2400 Un Galdi ---- 3,20 7.680,00 

11 
Manômetro para O2 para cilindro (válvula 
reguladora para cilindro com fluxômetro) 

10 Un Solda ---- 299,00 2.990,00 

12 
Máscara cirúrgica descartável 3 camadas com 
elástico. 

7000 
Cx c/ 

50 uns) 
Medix Cx 3,60 25.200,00 

16 Medidor de Glicemia 400 Un Oncall Plus 27,99 11.196,00 

22 
Oxímetro de pulso de dedo sensores adulto e 
pediátrico 

20 Un Gtech ---- 110,00 2.200,00 

26 Papel grau cirúrgico, tamanho: 200 mm x 100m 80 Un EsterilCare Rolo 84,00 6.720,00 

71 Pisseta plástica cor âmbar 500ml. 150 Un Prolab ---- 6,00 900,00 
73 Pisseta plástica transparente 500ml. 100 Un Prolab ---- 5,95 595,00 
80 Porta lâmina citologia capacidade 3 lâminas 5000 Un Prolab ---- 0,46 2.300,00 

82 
Protetor facial com viseira incolor hospitalar – Face 
Shield incolor 

400 Un Facshild ---- 9,21 3.684,00 

88 
Saco de lixo p/ resíduos infectantes, branco leitoso, 
50l 

80 
Pct c/ 

100 uns 
Donapak Pct 31,28 2.502,40 

141 Sonda Uretral Nº 06 600 Un Medsonda ---- 0,67 402,00 
142 Sonda Uretral Nº 08 2000 Un Medsonda ---- 0,57 1.140,00 
143 Sonda Uretral Nº 10 3500 Un Medsonda ---- 0,58 2.030,00 
144 Sonda Uretral Nº 12 2000 Un Medsonda ---- 0,56 1.120,00 
145 Sonda Uretral Nº 14 1000 Un Medsonda ---- 0,60 600,00 
146 Sonda Uretral Nº 16 1000 Un Medsonda ---- 0,67 670,00 
147 Sonda Uretral Nº 18 500 Un Medsonda ---- 0,76 380,00 
148 Sonda Uretral Nº 20 200 Un Medsonda ---- 0,84 168,00 

149 
Sulfadiazina de prata creme 10 mg/g, pote com 
400g 

200 Pote Nativita Pote 39,71 7.942,00 

178 Vaselina sólida, frasco com 500g 30 Pote Rioquimica ---- 48,99 1.469,70 
Total Global R$ 84.331,60 (oitenta e quatro mil trezentos e trinta e um reais e sessenta centavos). 
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 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
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Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.:smsalagoinha@hotmail.com 

a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 
do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
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 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
     

 
H G A COSTA COMERCIO DE ARTIGOS ODONTO MÉDICO HOSPITALAR 

HERICO GILMAR ALMEIDA COSTA 
 CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 120/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: PHARMAPLUS LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma PHARMAPLUS LTDA, estabelecida à Rua 
João Domingos Sobrinho, nº 91, Bairro Manoela Valadares, CEP 56.800-000, Cidade 
Afogados da Ingazeira, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 0274541-00, CNPJ nº. 
03.817.043/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pela Senhora MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 1.373.258, CPF nº. 195.027.884-00, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
018/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 3.170,00 (três mil e cento e setenta reais), o que 
corresponde ao fornecimento dos itens de nº 14, 15, 89, 155, licitado(s) e ganho(s) pela 
CONTRATADA.  
 
Item Produtos Quant. Unid. Marca 

Valor 
Unitário/Item 

Valor Total/Item 

14 Máscara para nebulizador adulto 50 Kit Vitalgold 7,00 350,00 
15 Máscara para nebulizador infantil 80 Kit Vitalgold 7,00 560,00 
89 Sapatilha descartável, propé. 10000 Un Ecomax 0,08 800,00 

155 Termômetro clínico digital 200 Un G-Tech 7,30 1.460,00 
Total Global R$ 3.170,00 (três mil cento e setenta reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 
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Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
 

Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 
requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 
Assumidas 

 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
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CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 
 

PHARMAPLUS LTDA  
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA  

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 121/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS ERILLI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma ODONTOMEDICA COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS ERILLI, estabelecida à Rua Av. Euclides 
Dourado, nº 61, Bairro Heliópolis, CEP: 55295-610Cidade Garanhuns, Estado PE, 
Inscrição Estadual nº. 0419090-46, CNPJ nº. 12.395.255/0001-80, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) 
PATRICIA VIVIAN DE ALBUQUERQUE VIEIRA, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. 4565382 – SSP/PE, CPF nº. 801.235.624-49, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
018/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
 

 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
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DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 899,80 (oitocentos e noventa e nove reais e oitenta 
centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 70, 72, licitado(s) e 
ganho(s) pela CONTRATADA.  
 

Item Produtos Quant. Unid. Marca 
Valor 

Unitário/Item 
Valor 

Total/Item 
70 Pisseta plástica cor âmbar 250 ml 120 Un J.PROLAB 4,09 490,80 
72 Pisseta plástica transparente 250 ml 100 Un J.PROLAB 4,09 409,00 

Total Global R$ 899,80 (oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 
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Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
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 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 
Assumidas 

 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 
 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

     
ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

ERILLI 
PATRICIA VIVIAN DE ALBUQUERQUE VIEIRA 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 122/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
  

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (06/12/2023), 
de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, estabelecida à Rua Arezzo, S/N – Lot. 
Rosa de Italia, Bairro Agamenom Magalhães, Cidade Igarassu, Estado PE, CEP: 
56.640-146, CNPJ nº. 10.978.106/0001-18, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) LINDEMBERG 
CAVALCANTI LAURENTINO, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 4.280.763, 
CPF nº. 00933894422, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 
020/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 018/2023, tem entre si justo e acertado 
o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e 
CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material Médico Hospitalar e Medicamentos que serão utilizados pela 
Secretaria de Saúde do Município, no atendimento à população, obedecendo 
integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
 

 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 018/2023/FMS. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 2.76 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
DESPESA: 291 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
 
DESPESA: 292 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1184 
DESPESA PPA: 225 
 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSITÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
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DESPESA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA:248 
 
DESPESA: 332 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC/STN – 1.600.0000 RECURSOS DO SUS DO 
BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 14.283,50 (quatorze mil e duzentos e oitenta e três 
reais e cinquenta centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 4, 19, 
29, 37, 46, 59, 65, 68, 105, 106, 107, 108, 116, 118, 119, 120, 121, 133, 137, licitado(s) 
e ganho(s) pela CONTRATADA.  
 
Item Produtos Quant. Unid. Marca Valor /Item 

Valor 
Total/Item 

4 Lâmina p/ microscopia fosca c/ 50 uns 26x26mm 500 Cx c/ 50 Precision 11,25 5.625,00 
19 Óculos de proteção lente incolor 100 Un Delta plus 4,70 470,00 
29 Perfurador de membrana 180 Un Vital gold 1,99 358,20 
37 Pinça dissecção com dente 18cm 20 Un Golgran 24,54 490,80 
46 Pinça Hemostática Babccok 23CM 10 Un Golgran 78,90 789,00 
59 Pinça Hemostática Kelly reta 14 cm 10 Un Golgran 37,50 375,00 
65 Pinça hemostática kocher reta 14 cm 10 Un Golgran 66,00 660,00 
68 Pinça Hemostática Mixter 22CM 5 Un Golgran 100,00 500,00 
105 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 8 120 Un Ciruti 3,95 474,00 
106 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 8,5 50 Un Ciruti 3,69 184,50 
107 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 9 50 Un Ciruti 3,79 189,50 
108 Sonda endotraqueal c/ cuff Nº 9,5 50 Un Ciruti 3,79 189,50 
116 Sonda Foley 2 vias Nº 14 140 Un Ciruti 2,20 308,00 
118 Sonda Foley 2 vias Nº 18 800 Un Ciruti 2,18 1.744,00 
119 Sonda Foley 2 vias Nº 20 400 Un Ciruti 2,20 880,00 
120 Sonda Foley 2 vias Nº 22 120 Un Ciruti 2,25 270,00 
121 Sonda Foley 2 vias Nº 24 100 Un Ciruti 2,60 260,00 
133 Sonda Nasogástrica longa Nº 10 240 Un Biosani 0,90 216,00 
137 Sonda Nasogástrica longa Nº 18 300 Un Foyomed 1,00 300,00 

Total global R$14.283,50(quatorze mil duzentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
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de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 018/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 020/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
018/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 
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 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
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c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
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 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 
 

Alagoinha - PE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 

     
 

CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

LINDEMBERG CAVALCANTI LAURENTINO 
CONTRATADA 

 
 

 
Testemunhas: 
_______________________________ __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
 


